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Autoriza o Poder E.xccul1vo u c onlra tar 
operação de crCdito. com a(o) Caixc, 
Ecmróm ica Federal-CEF com ou .'iem a 
Garantia da Unh7o. e UU o u lrus 
providências . 

O PREFEITO D O MUN IC ÍP IO DE SÃO PEDRO DO P IAU i-P I: Faz saber que a 
Câm ara Municipal decreta e c u sancio no a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo a u torizado a contmtnr opcrnçilo de crédito junto à Caixa 

Econômicu Fcdcr.-.1-C [ F , até o valor de R$ 7.500.000,00 (sete m ilhões e q ui nhentos mil 

reais). no âmbito do Program a de Financiamento para Infraes trutura e Saneamento -

FINJSA, nos termos da Resol ução CM n° 4 .995. de 24/03/2022 e ultcrnçõcs. destinados 

a o h m:,.; d e in frncstmtu ra no Mttnicfpio de São Pedro-PI. ob:,.;c rvadu a lcgis laçao vigente, 

e m especial as d isposições da Lei Com p le m entar n ° t O 1. de 4 d e maio de 2000. 

An. 2" A opcraçiio de créd ito de que t rata esw Lei poderá ser contnltada com cm sem 

garanl ia da União. 

§ 1" Caso a operação de crédi10 de que tratá e~·sa Le i seja comrawda com garantia da 

Uniüo, fica o Poder E.xecut;,•o autodzado a vim: 11/c,r, com o contrugarantia iJ garantia da 

União, à operação de créd/10 de que trcua esta lei. 11111 caráter irre ,·ogál'el e irre1ra1á,·el, 

a m odo "p ro solvendo'~ as receitas d;,\•criminadas no § .f" do art. 167 da Con.,·tituiçiio 

Federal. no qu11 couber, bem como 01111Y1S garcmtias admitidas cm din..'ito. 

§ 2" Cu.w, u op eraçt1o de crédito de que rrmo esta Lc:i seja contra1udu sem garanlia da 

Un illo, pare, gc1rantia do principal e enc,.,rgo.,· da operaç<io de crédito. fica o Poder 

E.i:ccutivo a u torizad o u ceder ou vincular e m g aranria da op<!raçcio de.~ créclita d1;.· i1ue 

/ra la l!l'I U Lei. em cará1er irre vogável e Irretratável, a modo "pro sofrendv •·, as re,:eilus 
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a que se referem o artigo J 59, inciso I, alíneas "b ", "d ", "e " e "J', da Constituição 

Federal, nos termos da ressalva apresentada p elo art. 167, inciso f V. da Constituição 

Federal ou outros recursos que, com idêntica finalidade, venham a subs1iluí-los bem 

como outras garan1ias admitidas em direi/o. 

Art. 3º Os recursos provenientes da operação de crédito a que se refere esta Jei deverão 

ser consignados como receita no orçamento ou em créditos adicionais, nos termos do inc. 
11, § 1 •, art. 32, da Lei Complementar 1 O l /2000. 

Art. 4º Os orçamentos ou os créditos adicionais de verão consignar as dotações necessárias 

às amortizações e aos pagamentos dos encargos anuais, relativos aos contratos de 

financiamento a que se refere o artigo primeiro. 

An. 5º Fica o(a) Chefe do Poder Executivo autorizado(a) a abrir créditos adicio nais 

destinados a fazer face aos pagamentos de obrigações decorrentes da operação de crédito 
ora autorizada. 

Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
contrárias. 
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R E SOLUÇÃO N • 6 7/ 2025 

DisplJe .'ttl)hre a r etiil<-ll (:iJb de sessties plc mfrlf1s e 

r 1111 t1i1)e.,· d e L00 111 i .,·!o·1Jes /Hlr 111 e/1J d ll! 1/e /lhert1çiJn r em 1>u1 

0 11 sish:mu rh: vhleuc:uf,•r(}u eh,, c m , ·urúter c:1:c11p c i o 11u l , 

t! d á (} lllrtl."í pr1J 11if/iJ11cit1S. 

A Câmara Munic ipúl d e São Pedro do Pioui, no uso de suas 01ribuiçõcs lcguis e rcgimcntui!i. 11prov11 a 
seguinte Rcsoluçilo : 

Art . 1" Ficu instiluida a modalidudc de delilx·roçào rcmolU. po r sistcmu de vidcocofcrênciu ou platafo rm:1 
digi tul homologadu pela Mcsu Oirctorn, para 11 rculizução de sessões plcm'mns e reuni ões das Comi ssões 
J'>cnn:mcntcs, cm c:i.n'11cr exeepc11>nal ç 1çmporári1>, 

Purágrufo Ú nico. A mod1.1lid11dc previ sta no caput xeni ado1ada mcdrnn1c A lo d :l l'res ld l! n cl!1 d.:i Ctlm.:ir.:i 
Mun ic ipa l, que dever:.\ dcçlnr.:ir ., si1u.1ç.ão cxcepcion.:il quo a justi fique , iais como: 

1-
11 -

Ili -

Si tuaçilo de Eme rgência ou estado de ealumidude pública de grande propnrçilo; 
Pandcmiatt, cpirlcmi:i.s 0\1 1>l11ras c ri se.s de s..,(ldc públi(;{I que exijam medidas de di stanc iamento 
socia l: 
lnviabilidodc técnica ou estrututrul tcmpurúriu do plená rio puru rculizuçilo de scM!Hks prc,seneinis. 

An . 2" A reali :;,.,;tç~1> elas se.ssõcs por dclibcraç!!o rcmo1 .:i obscrv.:irá as segui ntes rcgms: 

1- G:mmt ia de 11mpl11 puhliciclade, com 1rnnsmiss:lo ao vivo p e los ca n:-ti s ofici:-tis da C!tmar~1 
Munic íp.,J ( YouTube); 

li - Assegurar nce:.s ibilidadc e u porticipação dc todos os vcrcudorcs. que devcn1o utili7..ar 
equipamentos c o m câmera fron tal habilitada e 21ccsso à internet; 

111 - M:i.nmenç!l:o de todas as regra s regiment.:ii s quanto à convocaçi'io. ordem do dia . discurssVCs e 
votações. udnptudas uo meio vi rtuul: 

IV- O controle d e presença, o uso d:1 palavra e o registro dos votos (nomi nal) serão realizados por 
mei o definidos 1>ola Mesa Diretom: 

V- A Mesa Diretoru e o sc-to r de cumunicaçilu du C u:su LcHisl:lliva 11c r:lu res pom,:ívcis por prover o 
xur,on e técnico e a segurança do siste ma ut ili:,:ado. 

J\n , 3" Esta Resolução e 1Hro cm vigor nu data de s ua publicm;:Uo. 

Stlo Pedro d o Pfo ui.14 do novembro Jc.· 2025. 

Hu11 l !'ide noY~m b r o. N· l !,l!,I . 'lo r ~dro do Pia ul-r l . CEP; 64430-000, CNPJ: 0 1.000.3S9i000 1-l. l 
E . ... ,.;1 , \"fltllllfl! 1•11mnlrv11i"« , ,.1,uu eom bc l'u r tMI d 11 1r11 n1p•r~nd11: l1tl1• \\"" ,;.i1 11>4.:d11'<h1pi:1u1. p1 .h.::M,.br 


